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DESPACHO

 

Processo nº  12100.101915/2021-25

 

Em complementação à Nota Informativa SEI nº  13211/2021/ME (15520618), de
07/05/2021, e em atendimento ao Despacho GME-CODEP (SEI nº  15465198), que solicita análise e
manifestação a respeito do Requerimento nº  305/2021 (SEI nº  15462989), recomenda-se encaminhar à
ASPAR/ME manifestação da Secretaria de Política Econômica, por meio da Nota Informativa SEI nº
13771/2021/ME (SEI nº  15646782), no intuito de subsidiar resposta do Ministério da Economia à CPI da
Pandemia. 

 

Brasília, 10 de maio de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente

LIGIA HELENA DA CRUZ OURIVES

Assessora Técnica

 

De acordo. Encaminhe-se à ASPAR/ME. 

 

Documento assinado eletronicamente

GUSTAVO GUIMARÃES

Secretário Especial Adjunto de Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Lígia Helena da Cruz Ourives,
Assessor(a) Técnico(a), em 10/05/2021, às 17:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo José de Guimarães e
Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) de Fazenda, em
10/05/2021, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 15645550 e o código CRC 7DF1D9C2.

Referência: Processo  nº  12100.101915/2021-25. SEI nº  15645550
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